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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMONTE/MG, com inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº. 02.858.064/0001-53 com sede 

administrativa na Rua Pedro Teodoro de Carvalho, nº 88, Centro, Itamonte/MG, CEP: 

37.443-000, neste ato representada por seu Presidente, o Vereador LUÍS CLÁUDIO COSTA 

FERNANDES, brasileiro, casado, parlamentar municipal, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF) sob o nº. 026.756.387-65 e portador do Registro Geral (RG) M-8.570.442, 

residente e domiciliado nesta cidade de Itamonte, Estado de Minas Gerais, por meio do setor 

de contratações públicas da Câmara Municipal de Itamonte, realizará PREGÃO 

ELETRÔNICO com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, na forma 

da Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. 

 

INFORMAÇÕES A RESPEITO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

DATA/HORÁRIO DA INÍCIO DA RECEPÇÃO DAS 

PROPOSTAS 

 

19/02/2026 – 09h00 

 

DATA/HORÁRIO DE FINALIZAÇÃO DA 

RECEPÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

04/03/2026 – 09h00 

 

PLATAFORMA DE CONTRATAÇÃO PUBLICA 

 

 

LICITAR DIGITAL 

 

LINK PARA ACESSO A PLATAFORMA 

 

 

https://licitar.digital/  

 

DATA/HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

 

 

04/03/2026 – 09h00 

 

VALOR MÍNINO ENTRE LANCES 

 

R$ 0,5 

 

 

 

 

https://licitar.digital/
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1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA 

DE ITENS ALIMENTÍCIOS E CONGÊNERES, DESTINADOS AO ATENDIMENTO 

DAS NECESSIDADES DE COFFEE BREAK DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAMONTE/MG. 

 

1.1. Descrição, especificação e os quantitativos do objeto conforme ANEXO II. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.3. As regras referentes ao Administração e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da Minuta de Ata de Registro de Preços e ANEXO I. 

 

1.4. O licitante deverá entregar os bens em conformidade com as condições e termos 

previstos no Termo de Referência – ANEXO I. 

 

1.5. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações técnicas previstas no Termo de Referência, devendo ser substituído no prazo 

estabelecido, de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de Itamonte. 

  

2. DO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

  

2.1 A participação no presente procedimento eletrônico de pregão eletrônico se dará mediante 

acesso a plataforma de contratações públicas LICITAR DIGITAL que pode ser acessada 

por  meio do endereço virtual: https://licitar.digital/ .  

  

2.1.1 O ingresso do licitante na disputa do pregão eletrônico se dará inicialmente com o 

cadastramento da empresa na plataforma LICITAR DIGITAL e a posteriori, com sua 

devida participação em dia e horário estipulado em edital para a participação da licitação 

pública, do envio da proposta comercial, da participação na fase de lances, do envio da 

documentação de habilitação.   

  

2.1.2 O licitante, após a divulgação do pregão eletrônico, encaminhará, 

EXCLUSIVAMENTE por meio da plataforma LICITAR DIGITAL, a proposta comercial 

e os documentos de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e de capacidade técnica, 

bem como declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, como disposto no ANEXO 

III e das condições indispensáveis ao andamento do certame digital na plataforma digital.  

 

2.2 Os licitantes interessados em participar do pregão eletrônico deverão atender aos 

procedimentos técnicos e operacionais, de acesso e uso da plataforma LICITAR DIGITAL, 

bem como, das condições previstas neste Edital e Termo de Referência – ANEXO I.   

  

2.3 O responsável da empresa (sócio ou procurador) participante do procedimento eletrônico 

de licitação é responsável por toda a transação efetuada diretamente no sistema e deve se 

atentar a natureza operacional do procedimento. Em caso de dúvida, entrar em contato com o 

atendimento técnico da empresa LICITAR DIGITAL.  

 

2.3.1 Respeitando a data e o horário (horário de Brasília) previsto no Edital, a sessão pública 

será automaticamente aberta pela plataforma digital para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, que será no modo aberto, sendo 

encerrado na data e horário previsto em edital.   

  

2.3.2 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances pelo valor do 

item exclusivamente por meio da plataforma eletrônica no prazo de dez minutos, e caso não 

haja lances nos últimos dois minutos de duração desta etapa, ela será encerrada 

automaticamente. 

2.3.2.1 Havendo lances nos dois últimos minutos, a etapa de lances será prorrogada 

automaticamente pelo sistema por mais dois minutos, sendo encerrada a etapa competitiva 

quando não houver mais lances na prorrogação. 

2.3.2.2 O Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, poderá reiniciar a etapa de envio de 

lances, desde que devidamente justificado. 

  

2.3.3 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado ou sobre o último valor registrado pelo sistema, 

dentro do prazo e condição estipulada neste Edital.  

 

2.3.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, o Pregoeiro aplicará o critério definido na 

LC nº 123/2006 (art. 44 e art. 45), e não havendo licitante que atenda a esse critério, 

prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. Caso o licitante não 

apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

2.3.5 Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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2.3.6 Após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

  

2.3.7 O encerramento da fase de lances ocorrerá de maneira automática, rigorosamente no 

horário estipulado, sendo vedada qualquer forma de prorrogação, inclusive mediante uso de 

tempo aleatório ou mecanismo equivalente, não se aplicando, portanto, tempo randômico 

adicional. 

 

2.3.8 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

  

2.3.9 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Câmara 

Municipal de Itamonte, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

 

2.3.10 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Câmara Municipal de Itamonte.  

 

2.3.11 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação.  

  

2.3.12 A proposta final do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 

sistema de pregão eletrônico. 

2.3.12.1 Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre 

os itens de forma proporcional. 

2.3.12.2 Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores 

de forma proporcional, deverá o licitante atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 

(duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 

  

2.3.13 Estando o preço compatível, será realizada a aceitação da proposta na plataforma e, se 

necessário, haverá a solicitação de envio de documentos complementares, para legitimar o 

preço contratado.   

  

2.3.14 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

2.3.14.1 contiver vícios insanáveis;  
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2.3.14.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Termo de Edital e no 

Termo de Referência – ANEXO I; 

2.3.14.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

2.3.14.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara 

Municipal de Itamonte;  

2.3.14.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste termo de Edital 

e Termo de Referência – ANEXO I, desde que insanável.  

  

2.3.15 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

  

2.3.16 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

  

2.3.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

  

2.3.18 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

 

2.3.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Edital. 

  

2.3.20 Os documentos a serem exigidos para fins de HABILITAÇÃO constam do ANEXO 

II e deverão ser enviados em formato de .pdf (Portable Document Format). Os documentos 

emitidos pela empresa que contenham campo de assinatura, devem ser apresentados em 

formato .pdf com assinatura eletrônica padrão ICP-BRASIL, Gov.Br ou autenticada em 

cartório (Portable Document Format).   

  

2.3.21 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a empresa será 

convocada a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Câmara Municipal de 

Itamonte, sob pena de inabilitação.  

  

2.3.22 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
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2.3.23 Na hipótese de a empresa não atender às exigências legais para a habilitação, a Câmara 

Municipal de Itamonte examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação exigidas no presente procedimento administrativo.   

  

2.3.24 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado e o 

procedimento seguirá para a fase de contratação, que é a fase de adjudicação, homologação e 

pactuação contratual. 

 

2.3.25 A Câmara Municipal de Itamonte convocará por meios legais o(s) licitante(s) 

vencedor(es) para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

2.3.26 O prazo indicado na cláusula anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante vencedor durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Câmara Municipal de 

Itamonte. 

 

2.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos quanto ao ato convocatório do pregão 

serão recebidas até três dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, por 

escrito e enviados na plataforma LICITAR DIGITAL. 

 

2.4.1 Caberá ao Agente de Contratações, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis. 

 

2.4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame, quando necessária devolução de prazos. 

 

2.4.3. As impugnações interpostas fora dos prazos serão conhecidas apenas para efeito de 

protocolo, mas não serão objeto de análise de mérito. 

 

2.5 Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021, devendo a licitante manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso no prazo a ser fixado diretamente no chat da 

plataforma LICITAR DIGITAL, explicitando sucintamente suas razões. 

2.5.1 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratações. 

 

2.5.2 O licitante que manifestar a intenção de recurso aceito pelo Agente de Contratações, 

disporá do prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, por escrito e 
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enviada na plataforma LICITAR DIGITAL. Ficando os demais licitantes desde logo 

intimados, para conhecimento das razões e apresentar as suas contrarrazões, no prazo de 03 

(três) dias, que iniciará com o término do prazo do licitante recorrente ou com a apresentação 

das razões se ocorrida antes do final do prazo inicial. 

 

2.5.3 Interposto o recurso o Agente de Contratações poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente infirmado à autoridade superior. 

 

2.5.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade 

competente homologará o procedimento. 

 

2.5.5 A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

 

2.5.6 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

2.5.7 Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta licitação, 

aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

2.6 Não cabe a plataforma LICITAR DIGITAL ou a CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAMONTE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha e 

acesso da empresa, ainda que, por terceiros não autorizados. 

 

2.7 As informações relativas as contratações cometidas pelo setor de contratações públicas 

da Câmara Municipal de Itamonte estarão à disposição para consulta e acompanhamento de 

sua execução e finalização no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, que pode 

ser acessada por meio do sitio virtual: https://www.gov.br/pncp/pt-br.  

  

2.8 Não poderão participar do presente procedimento eletrônico de licitação, as empresas:  

 

2.8.1 Que não atendam às condições previstas neste edital; 

 

2.8.2 Que forem empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente no país;  

 

2.8.3 Que se enquadram nas seguintes vedações:  

2.8.3.1 Autor ou autora do termo de referência, estudo técnico preliminar, projeto básico 

e/ou outro documento relativo ao procedimento administrativo, seja pessoa física ou jurídica, 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a elas 

relacionadas.   

2.8.3.2 Empresas, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico, termo de referência, estudo técnico preliminar ou outro documento relativo ao 

procedimento administrativo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela relacionadas;   

2.8.3.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.3.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

e/ou que desempenhe função no setor de contratações públicas da Câmara Municipal de 

Itamonte ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   

2.8.2.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.8.2.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

  

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS  

  

3.1 Os recursos orçamentários e financeiros para o pagamento de que trata este objeto, 

serão próprios da Câmara Municipal de Itamonte, empenhados na dotação: 

01.031.2008.3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

4. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES   

  

4.1 A contratação do objeto está prevista no Plano Anual de Contratações.  

 

5. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO   

  

5.1 De acordo com a pesquisa de preço o valor estimado é de R$ 39.805,77 (trinta e nove 

mil, oitocentos e cinco reais e setenta e sete centavos). O valor a ser de fato registrado, será 

definido por meio do resultado de procedimento de pregão eletrônico realizado pela Câmara 

Municipal de Itamonte. 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMONTE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
Plenário Delfim Eugênio Pinto 

____________________________________________________________________________ 
Pedro Teodoro de Carvalho, Nº. 88 – Centro – Itamonte/MG – CEP: 37466-000   

Tel: 35 3363-2543 – E-mail: camaramunicipaldeitamonte@gmail.com 

5.2 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze dias) após emissão e entrega da Nota fiscal 

devidamente assinada, com as devidas retenções apontadas e, se a empresa é ou não, optante 

pelo simples nacional.    

  

6. DA PREVISÃO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO    

  

6.1 A contratação objeto deste instrumento é realizada com base na previsão legal contida na 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observadas as normas regulamentares da 

modalidade Pregão Eletrônico. 

  

7. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

  

7.1 A presente contratação visa a entrega contínua, diária e planejada de itens para coffee 

break destinados ao expediente de trabalho, eventos institucionais e reuniões promovidas pela 

Câmara Municipal de Itamonte, garantindo condições adequadas de trabalho e o acolhimento 

institucional. A contratação mostra-se a solução mais vantajosa para a Administração, por 

assegurar fornecimento regular e padronizado, em conformidade com as normas sanitárias, 

evitando aquisições fragmentadas e assegurando melhor controle de qualidade e custos, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

  

8.1 A entrega dos materiais ocorrerá conforme demanda da Câmara Municipal de Itamonte, 

nos prazos, condições e termos previstos no Termo de Referência – ANEXO I.   

  

9. DA CONDIÇÃO E PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

9.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/21. 

 

9.2. A contratação decorrente da Ata observará as hipóteses de adesão e fornecimento 

previstas em lei. 

 

10. DAS SANÇÕES  

  

10.1 O inadimplemento dos prazos e condições desse edital e do termo de sujeitará a licitante 

às sanções Administrativas previstas no Termo de Referência – ANEXO I.  

  

11. DO FORO  
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11.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente edital, elege-se a Comarca de 

Itamonte/MG, como foro competente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja.  

  

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

12.1 O procedimento será divulgado na Plataforma Bolsa Nacional de Compras – PNCP, no 

plataforma LICITAR DIGITAL, no sitio digital do Legislativo Municipal de Itamonte 

(http://itamonte.cam.mg.gov.br/ ) e no mural público da Poder Legislativo Municipal.   

 

12.2 No caso de todos os licitantes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Câmara Municipal de Itamonte poderá:  

 

12.2.1 republicar o presente Edital com uma nova data;   

12.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.   

12.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento, devidamente motivada.   

12.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  

 

12.3 As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer licitantes interessados (procedimento deserto) e se, ocorrer 

da proposta comercial da respectiva empresa estiver dentro preço médio de mercado e 

mediante a apresentação da documentação de habilitação como previsto no Termo de 

Referência – ANEXO I.  

  

12.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos licitantes, cujo 

prazo não conste neste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Câmara Municipal de Itamonte na respectiva notificação.  

 

12.5 Caberá ao licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Câmara 

Municipal de Itamonte ou de sua desconexão.   

  

12.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário.   

http://itamonte.cam.mg.gov.br/
http://www.nepomuceno.mg.leg.br/
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12.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro na 

plataforma e na documentação relativa ao procedimento.   

  

12.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Câmara Municipal de Itamonte poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.   

  

12.9 As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Câmara Municipal de Itamonte, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

  

12.10 É de total responsabilidade da empresa a apresentação dos documentos emitidos de 

acordo com os termos estabelecidos no Edital, cabendo-lhe verificar a autenticidade, 

validade e conformidade das informações apresentadas de acordo com suas respectivas 

fazendas e realidade técnica, operacional e de qualificação como empresa.  

 

Itamonte/MG, 10 de fevereiro de 2026. 

 

____________________________________ 

LUÍS CLAÚDIO COSTA FERNANDES 

Presidente da Câmara Municipal de Itamonte/MG 
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ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA 

DE ITENS ALIMENTÍCIOS E CONGÊNERES, DESTINADOS AO ATENDIMENTO 

DAS NECESSIDADES DE COFFEE BREAK DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAMONTE/MG.  

 

1.1. Descrição, especificação e os quantitativos por itens: 
 

 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO  MATERIAL QUANTIDADE UN 
VALORE ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 
0001 1.1295.005.00024246 

AÇÚCAR CRISTAL - 05 KG. 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:AÇÚCAR CRISTAL - Com aspecto, odor e sabor próprios, 
cor clara, isento de sujidades, embalado em polietileno com 05 KG. 

10,0000 KG 16,0500 160,50 

 

0002 1.1295.005.00024038 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 500 ml 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 500 ml - Obtida 
diretamente de fontes naturais, água mineral natural sem gás, 
acondicionada em garrafas plásticas 

1.300,0000 UN 1,7100 2.223,00 

 

0003 1.1295.005.00024037 

ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS 500 ml - Obtida 
diretamente de fontes naturais, água mineral natural com gás, 
acondicionada em garrafas plásticas. 

700,0000 UN 2,3600 1.652,00 

 

0004 1.1295.005.00024035 

PRESUNTO FATIADO MAGRO COZIDO 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:PRESUNTO FATIADO MAGRO COZIDO fatiado resfriado 
consistência semi dura, rígida, textura compacta, com odor e sabor suave, 
levemente salgado, isento de sujidades, embalados em bandeja de isopor 
e filme transparente em pvc data de fatiamento e de validade impressos 
na embalagem. Produto entregue a granel. 

50,0000 KG 30,9600 1.548,00 

 

0005 1.1295.005.00024249 50,0000 KG 21,9300 1.096,50 
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 BOLO SIMPLES SABORES VARIADOS SEM RECHEIO TIPO 
CASEIRO - 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:BOLO SIMPLES SABORES VARIADOS SEM RECHEIO TIPO 
CASEIRO - Produto fresco, produzido no dia programado, com farinha de 
trigo, ovos, leite, margarina ou manteiga, açúcar e fermento. Sem 
recheio. Embalagem com data de fabricação e data de validade. 

0006 1.1295.005.00024250 

BOLO SALGADO. 

DESCRIÇÃOCOMPLETA: BOLO SALGADO. O produto deverá estar fresco no ato 
da entrega. Produzido com pão de forma, recheio de frango, maionese, 
batata palha, ervilha e outros. 

20,0000 KG 39,2300 784,60 

 

 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO  MATERIAL QUANTIDADE UN 
VALORE ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 
0007 1.1295.005.00024251 

CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL 50% CACAU 200 GRAMAS - 

DESCRIÇÃOCOMPLETA: Chocolate em pó solúvel e 50% de cacau. Ingredientes: 
Cacau em pó solúvel, açúcar e aromatizante. Não contém gorduras trans, 
glúten e sódio. Embalagem com 200 gramas. 

10,0000 UN 26,8600 268,60 

 

0008 1.1295.005.00024252 

GALÃO DE ÁGUA 20 LTS - 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:GALÃO DE ÁGUA 20 LTS - Produto envasado em garrafão 
de policarbonato, liso, transparente, capacidade para acondicionamento 
de 20 litros, lacrados, dentro dos padrões estabelecidos pelo 
departamento nacional de produção mineral - DNPM e Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, sem vasilhame, procedência e 
validade impressa na embalagem do produto. Água mineral em 
embalagem tipo galão com 20 litros (vasilhame a base de troca) 

50,0000 01 11,6300 581,50 

 

0009 1.1295.005.00024253 

MANTEIGA 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:MANTEIGA - Embalagem c/ 200g - Produto de primeira 
qualidade sem sal, sem gordura trans, de consistência sólida, pastosa à 
temperatura de 20ºC, de textura lisa uniforme, untosa, com distribuição 
uniforme de água, não rançoso, de coloração branco amarelada, sem 
manchas ou pontos de outra coloração, com sabor suave, característico, 
aroma delicado, sem odor e sabor estranho, sem condições de corantes 
naturais ou sintéticos. Ingredientes (creme de leite e sal, cloreto de 
sódio), procedência, informações nutricionais, lote, gramatura, data de 
fabricação e validade. Deverá apresentar registro no Ministério da 
Agricultura SIF/DIPOA. Validade de, no mínimo, 4 meses. 

40,0000 UN 14,5300 581,20 

 

0010 1.1295.005.00024254 80,0000 UN 3,8900 311,20 
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 LEITE INTEGRAL DE SAQUINHO 

DESCRIÇÃOCOMPLETA: LEITE INTEGRAL DE SAQUINHO. Tipo de embalagem: 
Saquinho plástico. Volume: 1 litro. Validade: No mínimo 7 dias após a 
entrega, conforme data de fabricação. Origem: Nacional. Garantir que o 
leite seja pasteurizado e de excelente qualidade, atendendo às normas 
sanitárias vigentes. Produto sem adição de conservantes, corantes ou 
outros aditivos artificiais. Deve apresentar cor branca, sabor e odor 
típicos de leite integral, com ausência de sabores ou odores estranhos. 

0011 1.1295.005.00024415 

MORTADELA FATIADA RESFRIADA 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:MORTADELA FATIADA RESFRIADA - Produto 
industrializado, cozido e defumado, com textura, cor, odor e sabor 
característicos, isento de sujidades, separados em porções, embalados 
em bandeja de isopor e filme transparente de PVC, data de fatiamento e 
de validade impressos na embalagem. Produto entregue a granel 

15,0000 KG 21,6700 325,05 

 

0012 1.1295.005.00024257 

PÃO DE FORMA - Embalagem com 500 gramas, tradicional 

enriquecido com vitaminas, cálcio, ferro, B1, B3, B6 e B12. 

Validad 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:PÃO DE FORMA - Embalagem com 500 gramas, 
tradicional enriquecido com vitaminas, cálcio, ferro, B1, B3, B6 e B12. 
Validade mínima de 10 dias da data de entrega. 

48,0000 PT 9,1600 439,68 

 

 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO  MATERIAL QUANTIDADE UN 

VALORE ESTIMADO 

  

  
400,0000 KG 

UNITÁRIO 
17,2600 

TOTAL 
6.904,00 

0014 1.1295.005.00024259 

PÃO FRANCÊS 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:PÃO FRANCÊS Contendo farinha, água, fermento e sal, 
com peso aproximado de 50g cada. A fabricação deverá atender a 
legislação vigente, em especial às normas higiênico-sanitárias. O pão 
deverá ser fresco no ato da entrega e deverá estar acondicionado em 
embalagens plásticas ou sacos de papel, não sendo permitido, em 
hipótese alguma, ou sacos de papel, não sendo permitido, em hipótese 
alguma, o armazenamento e transporte do mesmo em caixas de papelão 
ou cestos de vime. A entrega deverá ser feita conforme cronograma 
enviado. 

    
 

0015 1.1295.005.00024260 100,0000 KG 33,5900 3.359,00 
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 PÓ DE CAFÉ 500 GRAMAS 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:PÓ DE CAFÉ - Moagem fina, embalagem tipo Almofada 
com atmosfera inertizada (com nitrogênio) ou à vácuo de 500 Gramas, 
com SELO DE QUALIDADE SUPERIOR, a marca deve possuir Certificado do 
PQC - Programa de Qualidade do Café, da ABIC, em plena validade, ou 
Laudo de avaliação do café, emitido por laboratório especializado, com 
nota de Qualidade global mínima de 6,0 pontos e máxima de 7,2 na 
Escala Sensorial do Café e laudo de análise de microscopia do café, com 
tolerância de no máximo 1% de impureza validade de 12 meses a partir 
da entrega pelo fornecedor, com registro e data de fabricação e validade 
estampadas no rótulo da embalagem - Referência Três Corações 
Premium 

0016 1.1295.005.00024261 

QUEIJO TIPO MINAS FRESCAL 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:QUEIJO TIPO MINAS FRESCAL - Produto fresco, entregue 
em embalagem com 500 grs., com odor próprio e sabor suave, 
levemente salgado, isento de sujidades, embalados em plástico 
transparente com selo de inspeção e data de validade impressos na 
embalagem. 

25,0000 KG 44,2300 1.105,75 

 

0017 1.1295.005.00024416 

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO RESFRIADO 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO RESFRIADO - Produto 
fresco com consistência semi dura, rígida, textura compacta, com odor 
próprio e sabor suave, levemente salgado, isento de sujidades, 
embalados em bandeja de isopor e filme transparente em pvc data de 
fatiamento e de validade impressos na embalagem. Produto entregue a 
granel 

100,0000 KG 49,6000 4.960,00 

 

0018 1.1295.005.00024264 

REFRIGERANTE DE GUARANA 2 LITROS 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:REFRIGERANTE DE GUARANA 2 LITROS - Contém Água 
gaseificada, açúcar, extrato de guaraná, aromatizante, acidulante ácido 
cítrico, conservadores: benzoato de sódio e sorbato de potássio e 
corante caramelo IV. Nutrientes: Carboidratos 7,5 g p/ 100 ml, Calorias 
30.5 g p/ 100 ml, Açucares 7,5 g p/ 100 ml e Sódio 8,5 g p/ 100 ml. 
Produto em embalagem pet de 2 litros. 

75,0000 UN 5,5600 417,00 

 

0019 1.1295.005.00024265 

REFRIGERANTE DE GUARANA DIET 2 LITROS 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:REFRIGERANTE DE GUARANA DIET 2 LITROS - Água 

gaseificada, extrato de guaraná, aromatizante (*), acidulante ácido 

cítrico, conservador benzoato de sódio, edulcorantes: acessulfame de 

potássio 

(12mg/100ml) e sucralose (8,2mg/100ml) e corante caramelo IV (*). 
Nutrientes: 
Carboidratos 70,0 g p/ 100 ml, Calorias 0,0 g p/ 100 ml, Açucares 0,0 g p/ 
100 ml e Sódio 8,5 g p/ 100 ml. Embalagem pet c/ 02 litros 

25,0000 UN 5,7300 143,25 

 

 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO  MATERIAL QUANTIDADE UN 
VALORE ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 
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0020 1.1295.005.00024266 

SALGADOS TIPO COXINHA - Preparados no dia, recheados 

com frango temperado e entregues fritos, prontos para 

consumo imedi 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SALGADOS TIPO COXINHA - Preparados no dia, 
recheados com frango temperado e entregues fritos, prontos para 
consumo imediato. 

35,0000 KG 41,9700 1.468,95 

 

0021 1.1295.005.00024267 

SALGADOS TIPO CIGARRETE - Preparados no dia e 

entregues fritos, com recheio de presunto e queijo, 

prontos para consumo i 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SALGADOS TIPO CIGARRETE - Preparados no dia e 
entregues fritos, com recheio de presunto e queijo, prontos para 
consumo imediato. 

25,0000 KG 41,9700 1.049,25 

 

0022 1.1295.005.00024268 

SALGADOS TIPO KIBE - Preparados no dia e entregues 

assados ou fritos, prontos para consumo imediato. 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SALGADOS TIPO KIBE - Preparados no dia e entregues 
assados ou fritos, prontos para consumo imediato. 

25,0000 KG 41,9700 1.049,25 

 

0023 1.1295.005.00024269 

SALGADOS TIPO Pastel Assado - Preparados no dia e 

entregues assados, com recheio de carne ou de frango, 

conforme requisi 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SALGADOS TIPO Pastel Assado - Preparados no dia e 
entregues assados, com recheio de carne ou de frango, conforme 
requisição, prontos para consumo imediato. 

25,0000 KG 41,9700 1.049,25 

 

0024 1.1295.005.00024270 

SUCO DE CAJU 1 LITRO 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SUCO DE CAJU 1 LITRO - Produto sem glúten, sem 
adição de conservantes. contendo polpa e aroma natural da fruta. a 
entrega deverá ser em embalagem de 1 litro. 

30,0000 LT 9,0300 270,90 

 

0025 1.1295.005.00024271 

SUCO DE MAÇA 1 LITRO 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SUCO DE MAÇA 1 LITRO - Produto sem glúten, sem 
adição de conservantes. contendo polpa e aroma natural da fruta. a 
entrega deverá ser em embalagem de 1 litro. 

30,0000 LT 8,8600 265,80 

 

0026 1.1295.005.00024272 

SUCO DE MARACUJÁ 1 LITRO - 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SUCO DE MARACUJÁ 1 LITRO - Produto sem glúten, sem 
adição de conservantes. Contendo polpa e aroma natural da fruta. A 
entrega deverá ser em embalagem de 1 litro.  

30,0000 LT 9,0300 270,90 

 

0027 1.1295.005.00024273 30,0000 LT 12,7600 382,80 
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 SUCO DE UVA 1 LITRO 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SUCO DE UVA 1 LITRO - Produto sem glúten, sem adição 
de conservantes. contendo polpa e aroma natural da fruta. a entrega 
deverá ser em embalagem de 1 litro. 

 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO  MATERIAL QUANTIDADE UN 
VALORE ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 
0028 1.1295.005.00024417 

ROSCA DOCE 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:ROSCA DOCE Características do Produto: A Rosca Doce é 

um produto de confeitaria, elaborado com ingredientes de alta qualidade, 

como farinha de trigo, açúcar, ovos, leite, margarina e fermento biológico. 

Possui formato de rosca, com textura macia, sabor doce e agradável, e 

uma crosta dourada. A rosca pode ser decorada com açúcar cristal ou 

confeitos, conforme a preferência. 3. 

Especificações Técnicas: Peso unitário: Aproximadamente 300g por 
unidade. Embalagem: Embalagem adequada para transporte e 
armazenamento, preservando a integridade do produto. Validade: 
Produto com validade mínima de 3 dias a partir da data de fabricação.  

20,0000 KG 23,2300 464,60 

 

0029 1.1295.005.00024276 

Bolo de Fubá 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:  
Especificação: Bolo caseiro de fubá, macio, levemente adoçado, feito com 

ingredientes como fubá, ovos, leite, óleo e açúcar. 

Embalagem: Bolo inteiro de aproximadamente 1 kg. 
Validade: 2 dias. 

20,0000 KG 21,9300 438,60 

 

0030 1.1295.005.00024279 

Broa de Fubá 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:BROA DE FUBÁ. é um produto de panificação tradicional, 

elaborada com fubá de milho, farinha de trigo, açúcar, fermento biológico 

ou químico, ovos, leite e outros ingredientes conforme a receita. Tem uma 

consistência 

macia por dentro e uma crosta dourada e crocante por fora. Seu sabor é 
característico do milho, ligeiramente adocicado e com uma textura firme 
e compacta. O prazo de validade deve ser de, no mínimo, 3 dias após a 
fabricação, desde que armazenada em condições apropriadas, em 
ambiente seco, fresco e protegido de contaminantes. 

10,0000 KG 25,6000 256,00 

 

0031 1.1295.005.00024280 

BISCOITO, TIPO SEQUILHO, 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:BISCOITO, TIPO SEQUILHO, produto produzido por 
encomenda conforme a necessidade da Câmara Municipal. 

30,0000 KG 22,2700 668,10 

 

0032 1.1295.005.00024418 20,0000 UN 6,2600 125,20 
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 TORRADA TRADICIONAL SALGADA 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:TORRADA TRADICIONAL SALGADA, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, sal, extrato 
de malte, fécula de mandioca, amido, emulsificantes: lecitina de soja e 
estearoil lactilato de sódio, espessante: carboximetilcelulose sódica, 
melhorador de farinha: ácido ascórbico e antiumectante: dióxido de silício. 
Peso por pacote: entre 120 e 140 grs. Marcas de referências: Visconti, 
Balducc, Wickbold outro de qualidade igual ou superior às ora indicadas 

0033 1.1295.005.00024282 

REFRIGERANTE COLA. 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:REFRIGERANTE COLA. Ingredientes: água gaseificada, 
açúcar, extrato de noz de cola, cafeína, corante caramelo IV, acidulante 
ácido fosfórico (15mg), aroma natural. 2 litros. Validade: mínimo 12 meses 
a partir da entrega. 

30,0000 UN 11,3300 339,90 

 

 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO  MATERIAL QUANTIDADE UN 
VALORE ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 
0034 1.1295.005.00024419 

SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL. 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL. Suco de uva entregue em 

embalagem de 1,5 litro - Produto contendo 100% suco de uva, sem adição 

de açucar, agua. corantes ou conservantes. Sem glúten, sem GMO, sem 

Sódio. 

Embalagem com data de fabricação e data de validade. 

50,0000 UN 21,2600 1.063,00 

 

0035 1.1295.005.00024420 

PÃO DOCE. 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:PÃO DOCE. Características do Produto: Elaborado com 
ingredientes de alta qualidade, como farinha de trigo, açúcar, ovos, leite, 
margarina e fermento biológico. O pão deverá ser fresco no ato da 
entrega e deverá estar acondicionado em embalagens plásticas ou sacos 
de papel, não sendo permitido, em hipótese alguma, o armazenamento e 
transporte do mesmo em caixas de papelão ou cestos de vime. Produto 
fresco entregue a granel 

50,0000 KG 20,2300 1.011,50 

 

0036 1.1295.005.00024421 

BANANA PRATA - 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:BANANA PRATA - Produto fresco entregue a granel 

10,0000 KG 5,9600 59,60 

 

0037 1.1295.005.00024422 

MAÇA GALA 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:MAÇA GALA - Produto fresco entregue a granel 

10,0000 KG 12,6300 126,30 

 

0038 1.1295.008.00024423 20,0000 UN 11,4000 228,00 
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 TAÇA PARA AGUA 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:TAÇA PARA AGUA: Taças de vidro para Água com 
capacidade de 320ml  

0039 1.1295.008.00024424 

POTES PORTA PÃO - 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:POTES PORTA PÃO - Potes Porta Pão de material plástico 
não toxico com tampa Transparente 

2,0000 UN 14,6000 29,20 

 

0040 1.1295.008.00024425 

PORTA FRIOS HERMÉTICO - Porta Frios Hermético Duplo 

Organizador Geladeira de material plástico não toxico com 

Tampa Nat 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:PORTA FRIOS HERMÉTICO - Porta Frios Hermético Duplo 
Organizador Geladeira de material plástico não toxico com Tampa Natural 

2,0000 UN 11,4200 22,84 

 

0041 1.1295.007.00024426 

BOTIJAO GAS - 13 kg 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:BOTIJAO GAS - 13 kg - Carga de gás liquefeito (GLP) para 
botijão de 13 kg, com fornecimento do casco no formato de comodato 
(quando for preciso, dimensões aproximadas 360 mm x 460 mm. Deve 
apresentar lacre original da empresa sem rompimento, não deve 
apresentar nenhum amassado em sua carcaça metálica. 

4,0000 UN 110,0000 440,00 

 

TOTAL: TOTAL DA UNIDADE  

R$ 39.805,77 

R$ 39.805,77 
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1.1.1. A contratação será por meio de registro de preços, por itens, conforme tabela de 

especificações que integrará o edital. 

1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Termo de Referência. 

1.1.3. As entregas serão realizadas diariamente, em dias úteis, a partir da emissão da respectiva 

ordem de fornecimento. 

1.1.4. A pesquisa de preços foi realizada previamente, para subsidiar a definição do valor estimado 

e o julgamento da vantajosidade. 

1.1.5. A verificação da compatibilidade de preços considerará o número de concorrentes no 

procedimento e os valores por eles ofertados. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. Considerando que o objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal disposto no artigo 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

2.1.1. Justifica-se a contratação de serviços devido à necessidade de empresa especializada para 

fornecer/entregar itens de coffee break para a realização dos trabalhos internos, eventos e reuniões 

da Câmara Municipal, garantindo qualidade e padronização no atendimento aos servidores, 

vereadores e participantes. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n. 14.133/2021). 

 

3.1. A solução consiste na formação de ata de registro de preços que possibilite à Administração 

realizar a aquisição eventual e parcelada de itens de coffee break para a realização dos trabalhos 

internos, eventos e reuniões da Câmara Municipal. 

 

3.2 Após análise detalhada da situação, a equipe demandante conclui pela desnecessidade de 

elaboração de projeto básico. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1 São requisitos da contratação: 

 

4.1.1 Ter condições operacionais e gerenciais de atuar no Município; 

4.1.2 Apresentar a documentação relativa à habilitação, inclusive técnica; e 
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4.1.3 Não apresentar nenhum registro que impeça a contratação. 

 

4.2 Em que pese o objeto não implicar impacto ambiental relevante, foram previstos critérios de 

sustentabilidade entre as obrigações da Contratada no que se refere à destinação de resíduos. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 

5 5.1. A execução dar-se-á mediante adesão à Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

5.2. O fornecimento será diário, parcelado, sem quantidade mínima para entrega, conforme as 

demandas da Administração, durante a vigência da Ata. 

 

5.3. A falta de funcionários, equipamentos ou ferramentas não poderá ser alegada como motivo para 

a não execução do contrato e não eximirá a Contratada das penalidades a que estará sujeita pelo não 

cumprimento das condições estabelecidas. 

 

5.4. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos 

técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser 

realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pela Contratante. 

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS E INFORMAÇÕES RELEVANTES 

PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Os licitantes deverão considerar, em suas propostas, todos os encargos, inclusive frete, 

impostos, taxas e demais custos necessários para a entrega integral dos itens. 

 

6.2. As especificações detalhadas dos materiais, equipamentos e insumos constarão em anexo 

específico ao edital.  

 

7. MODELO DE GESTÃO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

 

7.1. Seguirá as disposições previstas na Lei 14.133/2021, com designação de fiscal e gestor de 

contrato, responsabilizando-se a Licitante por eventuais danos e inexecuções. 

 

7.2. As atribuições do Gestor de Contrato serão designadas a servidora: FRANCIELLY 

CONCEIÇÃO LOPES ALVES.  

 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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8.1. A empresa contratada deverá entregar os itens de forma parcelado, diariamente, conforme as 

demandas da Administração, durante a vigência da Ata, em conformidade com as especificações 

constantes da proposta vencedora e deste Termo de Referência. 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LICITANTE (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei n. 14.133/2021).  

 

9.1. O licitante será selecionado mediante Pregão Eletrônico para aquisição de bens comuns, com 

critério de julgamento pelo menor preço por item/lote. 

 

9.2. Serão exigidas as condições usuais de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista. 

 

9.3. Não será exigida qualificação econômico-financeira, em razão da simplicidade do objeto e da 

capacidade de execução imediata. 

 

10. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze dias) após emissão e entrega da Nota fiscal 

devidamente assinada; 

 

10.2. Ocorrendo qualquer discrepância ou inconsistência entre a demanda da Câmara Municipal, o 

pagamento ocorrerá somente após o saneamento das irregularidades iniciando um novo prazo. 

 

10.3. Caso os serviços não serem realizados no tempo estabelecido, será de sua inteira 

responsabilidade não existindo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pela Contratante. 

 

10.4. O pagamento poderá ser realizado por transferência bancária. 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR 

 

11.1. A despesa decorrente da contratação será estimada em pesquisa de preços realizada 

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. A verificação da 

compatibilidade de preços considerará o número de concorrentes no procedimento e os valores por 

eles ofertados, estimado no valor total de R$ 39.805,77 (trinta e nove mil, oitocentos e cinco reais e 

setenta e sete centavos). 

 

11.2. O valor estimado da contratação foi obtido com base em pesquisa de mercado realizada junto 

aos comércios locais. 

 

11.3. A metodologia seguiu os critérios do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, buscando refletir 

fielmente os preços praticados no mercado. 
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação:  

01.031.2008.3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Licitantes ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a Câmara Municipal de 

Itamonte/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 

10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Câmara Municipal de 

Itamonte/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21; 

 

13.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 

em especial aos artigos 155 a 163. 

 

13.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

13.4. A personalidade jurídica do Licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

13.5. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. 

 

13.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação. 

 

13.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

13.8. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

13.8.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

13.8.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

13.8.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

 

13.9. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 

 

13.10. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovados. 

 

14. DO FORO 

 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca Itamonte/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas deste contrato.  

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1. Todas as comunicações referentes a este certame serão afixadas no Quadro de Avisos, no sítio 

eletrônico da Câmara Municipal, bem como no Portal Nacional de Compras - PNCP. 

 

Itamonte/MG, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

ANA PAULA DA SILVA 

Assessora Legislativa 
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ANEXO II 
 

DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E OS QUANTITATIVOS DO OBJETO 

 

 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO  MATERIAL QUANTIDADE UN 
VALORE ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 
0001 1.1295.005.00024246 

AÇÚCAR CRISTAL - 05 KG. 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:AÇÚCAR CRISTAL - Com aspecto, odor e sabor próprios, 
cor clara, isento de sujidades, embalado em polietileno com 05 KG. 

10,0000 KG 16,0500 160,50 

 

0002 1.1295.005.00024038 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 500 ml 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 500 ml - Obtida 
diretamente de fontes naturais, água mineral natural sem gás, 
acondicionada em garrafas plásticas 

1.300,0000 UN 1,7100 2.223,00 

 

0003 1.1295.005.00024037 

ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS 500 ml - Obtida 
diretamente de fontes naturais, água mineral natural com gás, 
acondicionada em garrafas plásticas. 

700,0000 UN 2,3600 1.652,00 

 

0004 1.1295.005.00024035 

PRESUNTO FATIADO MAGRO COZIDO 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:PRESUNTO FATIADO MAGRO COZIDO fatiado resfriado 
consistência semi dura, rígida, textura compacta, com odor e sabor suave, 
levemente salgado, isento de sujidades, embalados em bandeja de isopor 
e filme transparente em pvc data de fatiamento e de validade impressos 
na embalagem. Produto entregue a granel. 

50,0000 KG 30,9600 1.548,00 

 

0005 1.1295.005.00024249 

BOLO SIMPLES SABORES VARIADOS SEM RECHEIO TIPO 
CASEIRO - 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:BOLO SIMPLES SABORES VARIADOS SEM RECHEIO TIPO 
CASEIRO - Produto fresco, produzido no dia programado, com farinha de 
trigo, ovos, leite, margarina ou manteiga, açúcar e fermento. Sem 
recheio. Embalagem com data de fabricação e data de validade. 

50,0000 KG 21,9300 1.096,50 

 

0006 1.1295.005.00024250 20,0000 KG 39,2300 784,60 
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 BOLO SALGADO. 

DESCRIÇÃOCOMPLETA: BOLO SALGADO. O produto deverá estar fresco no ato 
da entrega. Produzido com pão de forma, recheio de frango, maionese, 
batata palha, ervilha e outros. 

 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO  MATERIAL QUANTIDADE UN 
VALORE ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 
0007 1.1295.005.00024251 

CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL 50% CACAU 200 GRAMAS - 

DESCRIÇÃOCOMPLETA: Chocolate em pó solúvel e 50% de cacau. Ingredientes: 
Cacau em pó solúvel, açúcar e aromatizante. Não contém gorduras trans, 
glúten e sódio. Embalagem com 200 gramas. 

10,0000 UN 26,8600 268,60 

 

0008 1.1295.005.00024252 

GALÃO DE ÁGUA 20 LTS - 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:GALÃO DE ÁGUA 20 LTS - Produto envasado em garrafão 
de policarbonato, liso, transparente, capacidade para acondicionamento 
de 20 litros, lacrados, dentro dos padrões estabelecidos pelo 
departamento nacional de produção mineral - DNPM e Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, sem vasilhame, procedência e 
validade impressa na embalagem do produto. Água mineral em 
embalagem tipo galão com 20 litros (vasilhame a base de troca) 

50,0000 01 11,6300 581,50 

 

0009 1.1295.005.00024253 

MANTEIGA 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:MANTEIGA - Embalagem c/ 200g - Produto de primeira 
qualidade sem sal, sem gordura trans, de consistência sólida, pastosa à 
temperatura de 20ºC, de textura lisa uniforme, untosa, com distribuição 
uniforme de água, não rançoso, de coloração branco amarelada, sem 
manchas ou pontos de outra coloração, com sabor suave, característico, 
aroma delicado, sem odor e sabor estranho, sem condições de corantes 
naturais ou sintéticos. Ingredientes (creme de leite e sal, cloreto de 
sódio), procedência, informações nutricionais, lote, gramatura, data de 
fabricação e validade. Deverá apresentar registro no Ministério da 
Agricultura SIF/DIPOA. Validade de, no mínimo, 4 meses. 

40,0000 UN 14,5300 581,20 

 

0010 1.1295.005.00024254 

LEITE INTEGRAL DE SAQUINHO 

DESCRIÇÃOCOMPLETA: LEITE INTEGRAL DE SAQUINHO. Tipo de embalagem: 
Saquinho plástico. Volume: 1 litro. Validade: No mínimo 7 dias após a 
entrega, conforme data de fabricação. Origem: Nacional. Garantir que o 
leite seja pasteurizado e de excelente qualidade, atendendo às normas 
sanitárias vigentes. Produto sem adição de conservantes, corantes ou 
outros aditivos artificiais. Deve apresentar cor branca, sabor e odor 
típicos de leite integral, com ausência de sabores ou odores estranhos. 

80,0000 UN 3,8900 311,20 
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0011 1.1295.005.00024415 

MORTADELA FATIADA RESFRIADA 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:MORTADELA FATIADA RESFRIADA - Produto 
industrializado, cozido e defumado, com textura, cor, odor e sabor 
característicos, isento de sujidades, separados em porções, embalados 
em bandeja de isopor e filme transparente de PVC, data de fatiamento e 
de validade impressos na embalagem. Produto entregue a granel 

15,0000 KG 21,6700 325,05 

 

0012 1.1295.005.00024257 

PÃO DE FORMA - Embalagem com 500 gramas, tradicional 

enriquecido com vitaminas, cálcio, ferro, B1, B3, B6 e B12. 

Validad 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:PÃO DE FORMA - Embalagem com 500 gramas, 
tradicional enriquecido com vitaminas, cálcio, ferro, B1, B3, B6 e B12. 
Validade mínima de 10 dias da data de entrega. 

48,0000 PT 9,1600 439,68 

 

 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO  MATERIAL QUANTIDADE UN 

VALORE ESTIMADO 

  

  
400,0000 KG 

UNITÁRIO 
17,2600 

TOTAL 
6.904,00 

0014 1.1295.005.00024259 

PÃO FRANCÊS 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:PÃO FRANCÊS Contendo farinha, água, fermento e sal, 
com peso aproximado de 50g cada. A fabricação deverá atender a 
legislação vigente, em especial às normas higiênico-sanitárias. O pão 
deverá ser fresco no ato da entrega e deverá estar acondicionado em 
embalagens plásticas ou sacos de papel, não sendo permitido, em 
hipótese alguma, ou sacos de papel, não sendo permitido, em hipótese 
alguma, o armazenamento e transporte do mesmo em caixas de papelão 
ou cestos de vime. A entrega deverá ser feita conforme cronograma 
enviado. 

    
 

0015 1.1295.005.00024260 

PÓ DE CAFÉ 500 GRAMAS 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:PÓ DE CAFÉ - Moagem fina, embalagem tipo Almofada 
com atmosfera inertizada (com nitrogênio) ou à vácuo de 500 Gramas, 
com SELO DE QUALIDADE SUPERIOR, a marca deve possuir Certificado do 
PQC - Programa de Qualidade do Café, da ABIC, em plena validade, ou 
Laudo de avaliação do café, emitido por laboratório especializado, com 
nota de Qualidade global mínima de 6,0 pontos e máxima de 7,2 na 
Escala Sensorial do Café e laudo de análise de microscopia do café, com 
tolerância de no máximo 1% de impureza validade de 12 meses a partir 
da entrega pelo fornecedor, com registro e data de fabricação e validade 
estampadas no rótulo da embalagem - Referência Três Corações 
Premium 

100,0000 KG 33,5900 3.359,00 

 

0016 1.1295.005.00024261 25,0000 KG 44,2300 1.105,75 
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 QUEIJO TIPO MINAS FRESCAL 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:QUEIJO TIPO MINAS FRESCAL - Produto fresco, entregue 
em embalagem com 500 grs., com odor próprio e sabor suave, 
levemente salgado, isento de sujidades, embalados em plástico 
transparente com selo de inspeção e data de validade impressos na 
embalagem. 

0017 1.1295.005.00024416 

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO RESFRIADO 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO RESFRIADO - Produto 
fresco com consistência semi dura, rígida, textura compacta, com odor 
próprio e sabor suave, levemente salgado, isento de sujidades, 
embalados em bandeja de isopor e filme transparente em pvc data de 
fatiamento e de validade impressos na embalagem. Produto entregue a 
granel 

100,0000 KG 49,6000 4.960,00 

 

0018 1.1295.005.00024264 

REFRIGERANTE DE GUARANA 2 LITROS 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:REFRIGERANTE DE GUARANA 2 LITROS - Contém Água 
gaseificada, açúcar, extrato de guaraná, aromatizante, acidulante ácido 
cítrico, conservadores: benzoato de sódio e sorbato de potássio e 
corante caramelo IV. Nutrientes: Carboidratos 7,5 g p/ 100 ml, Calorias 
30.5 g p/ 100 ml, Açucares 7,5 g p/ 100 ml e Sódio 8,5 g p/ 100 ml. 
Produto em embalagem pet de 2 litros. 

75,0000 UN 5,5600 417,00 

 

0019 1.1295.005.00024265 

REFRIGERANTE DE GUARANA DIET 2 LITROS 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:REFRIGERANTE DE GUARANA DIET 2 LITROS - Água 

gaseificada, extrato de guaraná, aromatizante (*), acidulante ácido 

cítrico, conservador benzoato de sódio, edulcorantes: acessulfame de 

potássio 

(12mg/100ml) e sucralose (8,2mg/100ml) e corante caramelo IV (*). 
Nutrientes: 
Carboidratos 70,0 g p/ 100 ml, Calorias 0,0 g p/ 100 ml, Açucares 0,0 g p/ 
100 ml e Sódio 8,5 g p/ 100 ml. Embalagem pet c/ 02 litros 

25,0000 UN 5,7300 143,25 

 

 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO  MATERIAL QUANTIDADE UN 
VALORE ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 
0020 1.1295.005.00024266 

SALGADOS TIPO COXINHA - Preparados no dia, recheados 

com frango temperado e entregues fritos, prontos para 

consumo imedi 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SALGADOS TIPO COXINHA - Preparados no dia, 
recheados com frango temperado e entregues fritos, prontos para 
consumo imediato. 

35,0000 KG 41,9700 1.468,95 

 

0021 1.1295.005.00024267 25,0000 KG 41,9700 1.049,25 
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 SALGADOS TIPO CIGARRETE - Preparados no dia e 

entregues fritos, com recheio de presunto e queijo, 

prontos para consumo i 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SALGADOS TIPO CIGARRETE - Preparados no dia e 
entregues fritos, com recheio de presunto e queijo, prontos para 
consumo imediato. 

0022 1.1295.005.00024268 

SALGADOS TIPO KIBE - Preparados no dia e entregues 

assados ou fritos, prontos para consumo imediato. 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SALGADOS TIPO KIBE - Preparados no dia e entregues 
assados ou fritos, prontos para consumo imediato. 

25,0000 KG 41,9700 1.049,25 

 

0023 1.1295.005.00024269 

SALGADOS TIPO Pastel Assado - Preparados no dia e 

entregues assados, com recheio de carne ou de frango, 

conforme requisi 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SALGADOS TIPO Pastel Assado - Preparados no dia e 
entregues assados, com recheio de carne ou de frango, conforme 
requisição, prontos para consumo imediato. 

25,0000 KG 41,9700 1.049,25 

 

0024 1.1295.005.00024270 

SUCO DE CAJU 1 LITRO 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SUCO DE CAJU 1 LITRO - Produto sem glúten, sem 
adição de conservantes. contendo polpa e aroma natural da fruta. a 
entrega deverá ser em embalagem de 1 litro. 

30,0000 LT 9,0300 270,90 

 

0025 1.1295.005.00024271 

SUCO DE MAÇA 1 LITRO 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SUCO DE MAÇA 1 LITRO - Produto sem glúten, sem 
adição de conservantes. contendo polpa e aroma natural da fruta. a 
entrega deverá ser em embalagem de 1 litro. 

30,0000 LT 8,8600 265,80 

 

0026 1.1295.005.00024272 

SUCO DE MARACUJÁ 1 LITRO - 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SUCO DE MARACUJÁ 1 LITRO - Produto sem glúten, sem 
adição de conservantes. Contendo polpa e aroma natural da fruta. A 
entrega deverá ser em embalagem de 1 litro.  

30,0000 LT 9,0300 270,90 

 

0027 1.1295.005.00024273 

SUCO DE UVA 1 LITRO 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SUCO DE UVA 1 LITRO - Produto sem glúten, sem adição 
de conservantes. contendo polpa e aroma natural da fruta. a entrega 
deverá ser em embalagem de 1 litro. 

30,0000 LT 12,7600 382,80 
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ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO  MATERIAL QUANTIDADE UN 
VALORE ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 
0028 1.1295.005.00024417 

ROSCA DOCE 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:ROSCA DOCE Características do Produto: A Rosca Doce é 

um produto de confeitaria, elaborado com ingredientes de alta qualidade, 

como farinha de trigo, açúcar, ovos, leite, margarina e fermento biológico. 

Possui formato de rosca, com textura macia, sabor doce e agradável, e 

uma crosta dourada. A rosca pode ser decorada com açúcar cristal ou 

confeitos, conforme a preferência. 3. 

Especificações Técnicas: Peso unitário: Aproximadamente 300g por 
unidade. Embalagem: Embalagem adequada para transporte e 
armazenamento, preservando a integridade do produto. Validade: 
Produto com validade mínima de 3 dias a partir da data de fabricação.  

20,0000 KG 23,2300 464,60 

 

0029 1.1295.005.00024276 

Bolo de Fubá 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:  
Especificação: Bolo caseiro de fubá, macio, levemente adoçado, feito com 

ingredientes como fubá, ovos, leite, óleo e açúcar. 

Embalagem: Bolo inteiro de aproximadamente 1 kg. 
Validade: 2 dias. 

20,0000 KG 21,9300 438,60 

 

0030 1.1295.005.00024279 

Broa de Fubá 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:BROA DE FUBÁ. é um produto de panificação tradicional, 

elaborada com fubá de milho, farinha de trigo, açúcar, fermento biológico 

ou químico, ovos, leite e outros ingredientes conforme a receita. Tem uma 

consistência 

macia por dentro e uma crosta dourada e crocante por fora. Seu sabor é 
característico do milho, ligeiramente adocicado e com uma textura firme 
e compacta. O prazo de validade deve ser de, no mínimo, 3 dias após a 
fabricação, desde que armazenada em condições apropriadas, em 
ambiente seco, fresco e protegido de contaminantes. 

10,0000 KG 25,6000 256,00 

 

0031 1.1295.005.00024280 

BISCOITO, TIPO SEQUILHO, 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:BISCOITO, TIPO SEQUILHO, produto produzido por 
encomenda conforme a necessidade da Câmara Municipal. 

30,0000 KG 22,2700 668,10 

 

0032 1.1295.005.00024418 20,0000 UN 6,2600 125,20 
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 TORRADA TRADICIONAL SALGADA 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:TORRADA TRADICIONAL SALGADA, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, sal, extrato 
de malte, fécula de mandioca, amido, emulsificantes: lecitina de soja e 
estearoil lactilato de sódio, espessante: carboximetilcelulose sódica, 
melhorador de farinha: ácido ascórbico e antiumectante: dióxido de silício. 
Peso por pacote: entre 120 e 140 grs. Marcas de referências: Visconti, 
Balducc, Wickbold outro de qualidade igual ou superior às ora indicadas 

0033 1.1295.005.00024282 

REFRIGERANTE COLA. 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:REFRIGERANTE COLA. Ingredientes: água gaseificada, 
açúcar, extrato de noz de cola, cafeína, corante caramelo IV, acidulante 
ácido fosfórico (15mg), aroma natural. 2 litros. Validade: mínimo 12 meses 
a partir da entrega. 

30,0000 UN 11,3300 339,90 

 

 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO  MATERIAL QUANTIDADE UN 
VALORE ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 
0034 1.1295.005.00024419 

SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL. 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL. Suco de uva entregue em 

embalagem de 1,5 litro - Produto contendo 100% suco de uva, sem adição 

de açucar, agua. corantes ou conservantes. Sem glúten, sem GMO, sem 

Sódio. 

Embalagem com data de fabricação e data de validade. 

50,0000 UN 21,2600 1.063,00 

 

0035 1.1295.005.00024420 

PÃO DOCE. 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:PÃO DOCE. Características do Produto: Elaborado com 
ingredientes de alta qualidade, como farinha de trigo, açúcar, ovos, leite, 
margarina e fermento biológico. O pão deverá ser fresco no ato da 
entrega e deverá estar acondicionado em embalagens plásticas ou sacos 
de papel, não sendo permitido, em hipótese alguma, o armazenamento e 
transporte do mesmo em caixas de papelão ou cestos de vime. Produto 
fresco entregue a granel 

50,0000 KG 20,2300 1.011,50 

 

0036 1.1295.005.00024421 

BANANA PRATA - 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:BANANA PRATA - Produto fresco entregue a granel 

10,0000 KG 5,9600 59,60 

 

0037 1.1295.005.00024422 

MAÇA GALA 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:MAÇA GALA - Produto fresco entregue a granel 

10,0000 KG 12,6300 126,30 
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0038 1.1295.008.00024423 

TAÇA PARA AGUA 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:TAÇA PARA AGUA: Taças de vidro para Água com 
capacidade de 320ml  

20,0000 UN 11,4000 228,00 

 

0039 1.1295.008.00024424 

POTES PORTA PÃO - 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:POTES PORTA PÃO - Potes Porta Pão de material plástico 
não toxico com tampa Transparente 

2,0000 UN 14,6000 29,20 

 

0040 1.1295.008.00024425 

PORTA FRIOS HERMÉTICO - Porta Frios Hermético Duplo 

Organizador Geladeira de material plástico não toxico com 

Tampa Nat 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:PORTA FRIOS HERMÉTICO - Porta Frios Hermético Duplo 
Organizador Geladeira de material plástico não toxico com Tampa Natural 

2,0000 UN 11,4200 22,84 

 

0041 1.1295.007.00024426 

BOTIJAO GAS - 13 kg 

DESCRIÇÃOCOMPLETA:BOTIJAO GAS - 13 kg - Carga de gás liquefeito (GLP) para 
botijão de 13 kg, com fornecimento do casco no formato de comodato 
(quando for preciso, dimensões aproximadas 360 mm x 460 mm. Deve 
apresentar lacre original da empresa sem rompimento, não deve 
apresentar nenhum amassado em sua carcaça metálica. 

4,0000 UN 110,0000 440,00 

 

TOTAL: TOTAL DA UNIDADE  

R$ 39.805,77 

R$ 39.805,77 
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ANEXO III 
 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

  

 

Documentação para Instrução do Procedimento Administrativo de Licitação 

  

1. Habilitação Jurídica:  

  

1.1 Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário); com todas as 

alterações ou consolidação do Ato Constitutivo; 

1.2 Procuração dos respectivos representantes nas licitações (se for o caso); 

1.3 Documentos com foto do representante legal e/ou do procurador (se for o caso); 

1.4 Decreto de Autorização de Funcionamento (se no caso se tratar de empresas estrangeiras que 

funcionam no Brasil).  

  

2. Habilitação Fiscal e Trabalhista:  

  

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

2.2 Certidão Negativa de Débitos Federais;  

2.3 Certidão Negativa de Débitos Estaduais;  

2.4 Certidão Negativa de Débitos Municipais;  

2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;  

2.6 Certidão Negativa de Débitos Previdenciários;  

2.7 Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 

2.8 Alvará da Vigilância Sanitária. 

  

3. Qualificação Econômico-Financeira:  

  

3.1 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial.  

  

4. Qualificação Técnica:  
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4.1 Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo poder público ou privado relativo e/ou 

relacionado ao objeto da contratação; 

 

5. Declarações: 

  

5.1 Declaração que não emprega menor;  

5.2 Declaração de que a empresa atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. (Art. 63, inc. I).   

5.3 Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;  

5.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.   

5.5 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (Art. 67, inc. VI).   
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ANEXO IV 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Este modelo de proposta deverá ser preenchido e anexado na plataforma eletrônica 

 

 

 

À CAMARA MUNICIPAL DE ITAMONTE/MG 

 

Referência: Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2026 

Razão Social: ________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________ 

Endereço: ________________________________________ 

E-mail: _______________ Telefone: _______________ 

Agência: _______________ Conta Bancária nº: _______________ 

Banco: ________________________________________ 

 

 

 

O valor total proposto é de R$ ______________, para o item_____________________. 

O valor total proposto é de R$ ______________, para o item_____________________. 

O valor total proposto é de R$ ______________, para o item_____________________. 

Forma de pagamento:____________________. 

Prazo de entrega/prestação do serviço: _______________________. 

 

 

 

 

Local e data. 

 

________________________________________ 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

Este modelo de declaração deverá ser preenchido e anexado na plataforma eletrônica 

 

À CAMARA MUNICIPAL DE ITAMONTE/MG 

 

Referência: Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2026 

 

A empresa ______________________________, CNPJ nº_______________________, 

Endereço ________________________________________, E-mail: ________________________ 

Telefone: _______________, DECLARA que preenche plenamente todos os requisitos de 

habilitação, DECLARANDO ainda que: 

 

Que não emprega menor;  

Que a empresa atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. (Art. 63, inc. I).   

Declara a Inexistência de Fatos Impeditivos;  

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.   

Declara que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (Art. 67, inc. VI). 

 

A empresa responde administrativamente, civilmente e criminalmente pela fidelidade das 

informações e documentos apresentados. 

 

Por ser verdade, firma a presente declaração.  

 

Local e data. 

 

________________________________________ 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

COMPROMITENTE:   CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMONTE/MG, com inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº. 02.858.064/0001-53 com sede 

administrativa na Rua Pedro Teodoro de Carvalho, nº 88, Centro, Itamonte/MG, CEP: 37.443-000, 

neste ato representada por seu Presidente, o Vereador LUÍS CLÁUDIO COSTA FERNANDES, 

brasileiro, casado, parlamentar municipal, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº. 

026.756.387-65 e portador do Registro Geral (RG) M-8.570.442, doravante denominado 

COMPROMITENTE. 

 

COMPROMISSÁRIA REGISTRADA: Empresa _________________, sociedade empresária 

privada, inscrito no CNPJ nº _______________________, com sede ______________________, 

neste ato representada por _______________________, inscrito no CPF sob o n° 

_________________, portador da cédula de identidade RG nº _____________________, doravante 

denominada COMPROMISSÁRIA. 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e 

ajustada, a contratação dos serviços enunciados no Pregão Eletrônico nº 01/2026, mediante o 

disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que 

seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 

Pregão Eletrônico nº 01/2026, seus anexos, a proposta da COMPROMISSÁRIA, e todos os demais 

documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. Constitui o objeto do presente instrumento o “registro de preços para futura e eventual 

aquisição parcelada de itens alimentícios e congêneres, destinados ao atendimento das 

necessidades de coffee break da Câmara Municipal de Itamonte/MG”, de acordo com as 

especificações e condições constantes no Termo de Referência, conforme quantidades e 
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especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº 

01/2026. 

 

2.2. Toda e qualquer alteração no objeto ora contratado somente poderá ser efetivada mediante 

prévia e expressa autorização por escrito do COMPROMITENTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 

objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 

com validade pelo prazo de um ano: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

1 

      

       

3.2. No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham 

a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de 

obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e 

indispensáveis à completa execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata correrão por conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente e do recurso indicado na ordem de compra, 

observada a legislação financeira pertinente. 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

5.1. A COMPROMISSÁRIA deverá entregar, diariamente, na sede da COMPROMITENTE, os 

itens alimentícios e congêneres destinados a coffee break, em quantidades definidas conforme 

requisição do setor responsável, sem exigência de quantidade mínima por pedido; 

5.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 



           
 

  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMONTE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Plenário Delfim Eugênio Pinto 

 

____________________________________________________________________________ 
Pedro Teodoro de Carvalho, Nº. 88 – Centro – Itamonte/MG – CEP: 37466-000   

Tel: 35 3363-2543 – E-mail: cm.itamonte.licitacoes@gmail.com 
 

5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

COMPROMISSÁRIA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

5.4. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, 

podendo ser superior conforme previsto na proposta da COMPROMISSÁRIA, sem qualquer ônus 

adicional para ao COMPROMITENTE, contados a partir do seu recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada, uma única vez, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade e mediante 

justificativa formal, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 

COMPROMITENTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 

Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

6.2. Se a COMPROMISSÁRIA deixar de executar a entrega dentro das especificações 

estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/material 

rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas 

neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a manter durante o período de vigência do 

contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 

contatos oficiais com o COMPROMITENTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 

notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação oficial realizada pelo COMPROMITENTE, sob pena de aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/21 e nesta Ata. 

7.3. Efetuar o entrega do objeto licitado de forma parcelada e conforme requisitado pelo 

COMPROMITENTE através do setor responsável. 

7.4. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 

obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as 

suas expensas. 
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§ 1º - O recebimento dos produtos será provisório para posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos produtos somente será conhecido pelo 

COMPROMITENTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 

Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.5. Garantir os produtos contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções. 

7.6. Entregar produtos de primeira qualidade e frescos, considerando-se como tais àqueles que 

atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam. 

7.7. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega do objeto, considerando-se como tal a 

disponibilização, nos locais indicados pelo COMPROMITENTE, conforme quantitativos dos 

produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 

ocorrerem. 

7.8. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que estiverem com suas 

embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias 

estabelecidas neste instrumento. 

7.9. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

7.10. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de acordo 

com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos. 

7.11. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.12. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

7.13. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

7.14. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

COMPROMITENTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.15. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao COMPROMITENTE as prerrogativas do art. 

104 da Lei n° 14.133/21. 

8.2. Constituem obrigações do COMPROMITENTE, além da constante do art. 115 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto desta Ata de Registro de Preço; 
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8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 

os prazos para atendimentos; 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas na Ata de registro de 

preço. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O cumprimento do disposto neste instrumento será fiscalizado pelo COMPROMITENTE, por 

intermédio do setor responsável, que acompanhará a entrega do produto, de acordo com o 

determinado, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 

havidas. 

9.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará ao 

COMPROMITENTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes. 

b) Verificar o produto se está em conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 

principalmente quanto ao ofertado. 

c) Assegurar à COMPROMISSÁRIA o acesso as suas dependências, por ocasião de entrega da 

mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome do COMPROMITENTE inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 

fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas. 

e) Comunicar oficialmente à COMPROMISSÁRIA quanto à rejeição do(s) produto(s). 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 

entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 

g) Exigir da COMPROMISSÁRIA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela COMPROMISSÁRIA, de 

condições previstas neste instrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à COMPROMISSÁRIA, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento. 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à COMPROMISSÁRIA. 

k) Instruir o(s) recurso(s) da COMPROMISSÁRIA no tocante ao pedido de cancelamento de 

multa(s), quando essa discordar do COMPROMITENTE. 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado em até 15 

(quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal, à COMPROMISSÁRIA, através do setor responsável, 

mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

10.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela COMPROMISSÁRIA diretamente 

ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 

Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela COMPROMISSÁRIA, todas as condições 

pactuadas. 

10.1.2. A contagem para o 15º (décimo quinto) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 

aceitação pela fiscalização do COMPROMITENTE e cumprimento pela empresa de todas as 

condições pactuadas. 

10.1.3. Para execução do pagamento, COMPROMISSÁRIA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do COMPROMITENTE, 

informando o número de sua conta corrente e agência bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

10.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à COMPROMISSÁRIA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 

ao COMPROMITENTE. 

10.2. A critério do COMPROMITENTE poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 

valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

COMPROMISSÁRIA. 

10.3. O COMPROMITENTE poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pela COMPROMISSÁRIA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 

abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 

acréscimo, conforme enunciado: 

a) A COMPROMISSÁRIA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do COMPROMITENTE. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

COMPROMISSÁRIA atenda à cláusula infringida. 

c) A COMPROMISSÁRIA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 

prazo que venha a prejudicar as atividades do COMPROMITENTE. 

d) Débito da COMPROMISSÁRIA para com o COMPROMITENTE quer proveniente da execução 

deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
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e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

10.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa do COMPROMITENTE, os valores devidos serão acrescidos de encargos 

financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro 

rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a COMPROMISSÁRIA não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

11.1. O reajustamento de preços observará o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da 

data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que esta se referir, utilizando-se como 

índice de atualização o IPCA ou outro que venha a substituí-lo oficialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Os preços registrados admitem-se, excepcionalmente, a revisão, com vistas à recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro, quando comprovada a ocorrência de fato superveniente, 

imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, que provoque onerosidade excessiva 

para a COMPROMISSÁRIA ou redução comprovada dos preços de mercado, nos termos do art. 

124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21. 

12.2. A revisão dos preços registrados poderá ser solicitada a qualquer tempo, desde que 

devidamente fundamentada, instruída com documentação idônea que comprove, de forma objetiva, 

a variação extraordinária dos custos, tais como notas fiscais de aquisição, planilhas de formação de 

preços, índices oficiais, contratos de fornecimento e outros meios de prova admitidos em direito. 

12.3. A análise do pedido de revisão caberá ao COMPROMITENTE, que poderá: 

a) deferir a revisão, promovendo a recomposição dos preços registrados, limitada à variação 

efetivamente comprovada; 

b) indeferir o pedido, mediante decisão fundamentada; ou 

c) cancelar o registro de preços, caso reste comprovada a inviabilidade da manutenção do preço 

originalmente registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. A eventual revisão dos preços não autoriza reajuste automático, nem retroage a data anterior 

ao protocolo do pedido formal, produzindo efeitos somente após decisão administrativa favorável e 

respectivo apostilamento. 

 

12.5. Quando constatado que os preços registrados se tornaram superiores aos praticados no 

mercado, o COMPROMITENTE poderá convocar a COMPROMISSÁRIA para adequação ou 

redução dos preços, sob pena de cancelamento do registro, observado o interesse público. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 

13.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela COMPROMISSÁRIA ou 

não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o COMPROMITENTE, 

na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou 

de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 

10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo ao COMPROMITENTE, na entrega 

da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21; 

14.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 

em especial aos artigos 155 a 163. 

14.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

15.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

15.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pelo COMPROMITENTE, sem justificativa aceitável; 

15.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
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§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do COMPROMITENTE. 

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS 

16.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 

14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da cidade de Itamonte/MG para dirimir as questões decorrentes deste 

instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

17.2. Por estarem justos e contratados, as partes assinam, de forma física ou eletrônica, o presente 

instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos 

efeitos. 

 

Itamonte/MG, ____ de ____________ de 2025. 

 

 

_________________________________________________ 

LUÍS CLÁUDIO COSTA FERNANDES 

Presidente da Câmara Municipal de Itamonte/MG 

Representante legal da COMPROMITENTE 

 

 

____________________________________________ 

Representante Legal da COMPROMISSÁRIA 

 

 

 

TESTEMUNHA: (1) _________________________________________ 



           
 

  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMONTE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Plenário Delfim Eugênio Pinto 

 

____________________________________________________________________________ 
Pedro Teodoro de Carvalho, Nº. 88 – Centro – Itamonte/MG – CEP: 37466-000   

Tel: 35 3363-2543 – E-mail: cm.itamonte.licitacoes@gmail.com 
 

Nome: ________________________________________________ 

CPF: ______________________________________________ 

 

 

 

TESTEMUNHA: (2) _________________________________________ 

Nome: ________________________________________________ 

CPF: ______________________________________________ 

 


